
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Uinuarriti 

C4441'd OSIL&g kla 

DECRETO N° 259/2005 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 
2.770, de 19 de dezembro de 2005, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 290.552,94 (duzentos e 
noventa mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais e noventa e quatro centavos), para 
reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

7000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
7001 - Administração Geral 

7001.1030100302.147 - Manut. Serv. Saúde -Ações Estratégicas 
Recurso - Fonte 1306 

832/3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 
833/3.3.90:39.ãn-foritros''Serviçosde-Terceiros.--R ,Jurídica 

TOTAL 	" 

Art. 2° Como recurso, para a ábertyraFI:  d Crédito, será utilizado o 
excesso de arrécattá9to,‘ da ,...jçonte "iãpp—i:—Médía' é !Alta Complexidade/Ações 
Estratégicas - 1:1.egrátc-ii-et4té-viio-riara‘-õ'borWrigAekgi-dício financeiro, nos termos 

. 	 t  do artigo 43, § 10,-ipciso-1.1tda-Leiz,FederaK4320/64,,considerando-se a tendência do 
,,a.KMIR7A9 at4P=":' 

exercício. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de dezembro de 2005. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

90.552,94 
200.000,00 
290.552,94 
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